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]  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N.º 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2019 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, ente de Direito Público, sediado à Rua Juarez Távora, nº 93, Centro, CEP: 58.300-
410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, através de sua PREGOEIRA, designada pela Portaria nº 451/2018, datada 
de 5 de janeiro de 2018, torna em conformidade com as Leis n.º 8.666/93 e n.º 10.520/02 e suas alterações, com os  Decretos n.º 
3.555/00 e 5.450/05, torna público que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para o objeto abaixo descrito. Esta licitação autorizada por meio do Processo Administrativo 
nº 001/2019, será regida pela Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006, pelo Decreto nº 3.555/2000, 
Decreto Municipal nº 038/2017, e pelas condições constantes neste Edital. 
 
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital deverão ser entregues no 
local, data e horário abaixo descritos: 
 

DATA: 16/01/2019 
HORÁRIO: 09:30 horas 
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça Getúlio Vargas, n° 40-B, centro, Santa Rita-PB. 

 
 
1. DO OBJETO 
 
O presente Pregão Presencial tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, com 

características constantes no ANEXO I deste Edital. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de contratação, 
legalmente estabelecidos no País e que atenda às exigências deste Edital; 
 
2.2 Não poderá participar do presente Pregão Presencial: 
 
a) Empresas coligadas ou vinculadas, como também Consórcio de Firmas; 
b) empresa declarada inidônea ou suspensa de licitar em órgão ou entidade da Administração Pública direta, indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
c) empresa que se encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação; e 
d) empresa estrangeira que não funciona no país. 
 
2.3 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no Edital. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio da Pregoeira por um representante devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente e 
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ainda, apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o 
Inciso VII, Art. 4º, Lei nº 10.520/2002, nos termos abaixo: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ nº _________, com sede (endereço completo da empresa), por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao disposto no 
inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente cumprir plenamente todos 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão do tipo Presencial nº 000/2019, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Santa Rita. 
 
___________________, ____ de _____________ de 2019. 
(Local e data) 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
3.1.1 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa, deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

 
3.2 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou cópia. 
 
 
4. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
4.1 A proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa em papel timbrado da licitante ou, não o havendo, em 
papel contendo o CNPJ, ou em mídia (CD/DVD), dentro do envelope nº 01 “Proposta de Preços”, com os dados da proposta 
inseridos (gravados), devidamente etiquetado. 
 
4.1.1 Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que 
apresentem suas propostas conforme o modelo constante do ANEXO II, do presente Edital. 
 
4.2 Na proposta de preço estarão incluídas todas os custos com frete, tributos e quaisquer outras despesas que venham a incidir 
sobre o objeto desta licitação. 
  
4.3 A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear quaisquer alterações para mais; 
 
4.4 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos; 
 
4.5 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos; 
 
4.6 Deverá estar dentro de envelope indevassável e lacrado no fecho, contendo na sua parte externa o título. 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
PREGÃO Nº 000/2019 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ) 
 

4.7 A proposta deverá ser conforme as seguintes orientações:  
 

a) mencionar o nº deste pregão e especificação, minuciosa e clara, do objeto licitado, obedecendo ao Termo de Referência 
- Anexo I deste Edital; 

b) indicação dos preços de forma completa, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, conforme condições e especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I e V deste Edital; 

c) declaração de prazo de validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
abertura do certame. Na falta de tal declaração será aceito o prazo mínimo ora indicado; 
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d) rubricada todas as páginas, assinada a última folha pelo representante legal da licitante  e datada, e, ainda, redigida com 
clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas; 

 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos que a instruírem será 
pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário, já determinados no 
preâmbulo deste Edital; 
 

5.2 No local e hora marcados, as interessadas deverão comprovar, conforme item 3 deste Edital, poderes para formulação de 
ofertas e lances verbais, assim como, para a prática dos demais atos decorrentes deste certame; 
 

5.3 Finalizada a etapa de credenciamento e declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas 
proponentes, dando-se início ao recebimento de todos os envelopes; 
 
5.4 Em seguida, serão abertos os envelopes “nº 1” contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS, sendo feita à conferência e posterior 
rubrica. 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

6.1 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE; 
6.1.1 O julgamento das propostas será divulgado após a análise dos preços, conforme o valor de cada item, não podendo 
este ser maior do que os valores da TABELA SINAPI de novembro de 2018. 
 

6.2 O pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas comerciais para o objeto da presente 
licitação, e os respectivos valores ofertados; 
 

6.3 Será classificada e proclamada pelo Pregoeiro a licitante que apresentar a proposta de menor preço proposto e aquelas que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor 
preço; 

6.3.1 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de valores, nas condições definidas no subitem 
6.3.2 o pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas, até que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas, 
quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas; 

 
6.4 Às proponentes classificadas conforme subitens 6.3 e 6.3.1, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes; 
 

6.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de classificação das propostas; 
 
6.6 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades relacionadas no item 
10 deste Edital; 
 

6.7 A Pregoeira poderá definir lances mínimos em qualquer fase da etapa de lances verbais, visando com esta medida a celeridade 
do processo; 
 

6.8 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço por item; 
 
6.9 Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada quanto ao valor apresentado, de 
acordo com o definido neste Edital E CUJO VALOR SE SITUEM COM OS PREÇOS UNITÁRIOS PRATICADOS DE ACORDO 
COM A TABELA SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (NOVEMBRO/2018) acrescidos 
do percentual de BDI de 20,39% (vinte vírgula trinta e nove cinco por cento). Os preços unitários apresentados pelos licitantes 
deverão incluir todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços incluindo-se os deslocamentos necessários à sua 
execução. 
  

6.10 Critério de Aceitabilidade de Preços Unitários Os preços unitários apresentados pelos licitantes não poderão ser superiores 
aos estabelecidos no anexo I deste termo de referência. 
 
6.11 Sendo aceitável a proposta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que a tiver formulado: 

 

a) relativa à documentação exigida no item 7 deste Edital; 
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6.12 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a proponente será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo 
Pregoeiro, o objeto definido neste Edital. 
6.13 Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos; 
 
6.14 Nas situações previstas nos subitens 6.9 e 6.12, poderá o pregoeiro negociar diretamente com a proponente, para que seja 
obtida preço melhor; 
 
6.15 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes das licitantes; 
 
6.16 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta será 
desclassificada; 
 
6.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerá esta 
última. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém 
não exigidos, prevalecerão às primeiras; 
 
6.18 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras, permanecerão em poder 
desta Secretaria, devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante vencedora, ou o 
posicionamento final da licitação. Após este fato, os referidos envelopes ficarão por vinte dias corridos à disposição das licitantes 
interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, os envelopes serão destruídos. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 Para que as licitantes sejam tidas como habilitadas se faz necessário a apresentação dos seguintes documentos: 
 

7.1.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, do art. 32, da Lei n.º 
8.666/93, alterado pela Lei n.º 9.648/98, nos termos abaixo: 

 
 

DECLARAÇÃO: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2019 
(nome da empresa) , CNPJ ou CIC nº , sediada à (endereço completo), declara sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
local e data_______________________________________ 
(assinatura)_______________________________________ 
nome e número da identidade do declarante. 
 
 

7.1.2 Declarar, em cumprimento ao Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão-de-obra infantil, 
obrigatoriamente nos termos abaixo: 
 

DECLARAÇÃO: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2019 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº _______, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, órgão expedidor __________, 
e do CPF nº _________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____) 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
local e data_______________________________________ 
(assinatura)____________________________________ 
(representante legal) 
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7.1.3 O Certificado de Registro de Fornecedor - CRF, emitido pela Prefeitura de Santa Rita, PB, poderá ser apresentado 
pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente certame. As empresas ainda não 
cadastradas poderão requerer seu cadastramento junto à unidade de cadastramento desta Edilidade até o terceiro dia útil 
anterior da data de abertura da Licitação. Não serão aceitos registros cadastrais de outros órgãos. Ficam facultados 
aos licitantes portadores do CRF/PMSR a não apresentação dos documentos habilitação necessários aquele registro, ficando 
desde já assegurados aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes. 
7.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e Tribunal de Contas do Estado (TCE) de origem 
da empresa;  
7.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
7.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
7.2 As empresas deverão apresentar, além da documentação relacionada no Subitem 7.1.1 a 7.1.4, na fase de habilitação os 
seguintes documentos:  
 

7.2.1 Relativa à Habilitação Jurídica: 
7.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.1.2 Contrato Social Consolidado e seus Aditivos se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
7.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
7.2.1.4  Alvará de Funcionamento Atualizado ou Alvará de Funcionamento “ex officio”; 
7.2.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
7.2.2 Relativa à Regularidade Fiscal: 

7.2.2.1 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, 
emitido até 90 (noventa) dias antes da data fixada para a abertura da licitação. 
7.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos, Certidão Quanto à Dívida Ativa 
da União e Seguridade Social), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
7.2.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
7.2.2.4 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa. 

 
7.2.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes. 

a) ficam desobrigados de apresentar a documentação exigida na alínea “a”, as empresas que apresentarem o 
cadastro (CRF) devidamente atualizado no tocante à certidão. 

7.2.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
7.2.3.3 O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do balanço, dos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
          Passivo Circulante + Exigível a Longo 
 
Prazo SG =                            Ativo Total                          .l                               
                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
LC =     Ativo Circulante    .                                           
          Passivo Circulante 
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a) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos acostado ao balanço, caso o capital 
social não seja igual ou superior, como mencionado na alínea anterior; 
b) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;  

7.2.3.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos índices referidos no subitem 
anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, 
patrimônio líquido mínimo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do contrato. As empresas iniciadas 
no corrente ano, que não terão balanço patrimonial, apresentarão o registro do capital social na junta comercial, ou órgão 
equivalente. 
7.2.3.5 Os documentos referidos neste item, em específico, os das alíneas b, c e d, serão analisadas por pessoa designada 
para este fim, com habilidades e conhecimentos técnicos necessários ao discernimento de dúvidas que possam surgir no 
decorrer da sessão.  
7.2.3.6 O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovado através da 
Certidão de Regularidade do Profissional emitida pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se 
tratando de Sociedade Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial. 

 
7.2.4 Relativa à Qualificação Técnica 
 

7.2.4.1 No caso específico deste processo licitatório, a licitante deverá apresentar, durante a fase de habilitação do certame, 
atestado ou declaração de capacidade técnica, para o(s) item (ns) a ser(em) fornecido(s) pela empresa. O referido 
documento deverá ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento, pela 
licitante, de veículos e equipamentos de engenharia compatíveis em características, quantidades e prazos dos itens a 
serem fornecidos.  
7.2.4.2 Atestado de Capacidade compatíveis com o objeto da licitação, constante no item 1.0. deste Edital, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em se tratando deste último (privado) deverá vir acompanhada da 
cópia da respectiva nota fiscal;  
7.2.4.3 A habilitação técnica da empresa, para qualquer efeito relacionado no presente certame, estará 
condicionada à comprovação das informações declaradas ou atestadas em favor da licitante, mediante diligência, a 
ser empreendida pela administração junto as licitantes. 

 
7.4 Será considerada inabilitada a licitante que deixar de apresentar a documentação exigida neste Pregão, ou demonstrar 
documentações vencidas ou ainda, não fizer a comprovação, quando for o caso, do exigido no subitem 7.2.3 deste edital; 
 
7.5 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados e/ou encadernados, numerados sequencialmente e 
na ordem retromencionada, descritos na folha abaixo o número do item a que corresponde. Esta medida visa facilitar a conferência 
da citada documentação; 
 
7.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital; 
 
7.7 O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho, contendo na sua 
parte externa o título. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA  
ENVELOPE Nº. 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO Nº. 000/2019 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ)  

 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
8.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, 
protocolizando o pedido até (03) três dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço expresso no 
subitem 21.7 deste Edital; 
 

8.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas; 
8.1.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 
8.1.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9. DOS RECURSOS 
 
9.1 Declarada(s) a(s) vencedora(as), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
9.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, importará a decadência do direito de recurso, e adjudicação do objeto 
pelo Pregoeiro, a vencedora; 
 
9.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo; 
 
9.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
9.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em Ata; 
 
9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da Comissão Permanente de Licitação no 
endereço, horários e dias estipulados no item 21.7 deste Edital; 
 
9.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente homologará a 
adjudicação para determinar a contratação; 
 
9.8 Dos Atos da Pregoeira caberá: 
 

I - recurso, dirigido ao Secretário de Administração e Gestão interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido no subitem 21.7 deste Edital, nos casos de: 

a) anulação ou revogação da licitação; 
b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93; 
c) aplicação das penas de suspensão ou multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de que 
não caiba recurso hierárquico; 

 
9.8.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela 
autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666/93); 
 
9.8.2 A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será feita mediante publicação 
preferencialmente no Diário Oficial do Município; 

 
9.9 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Com fundamento na Lei nº 8.666/93 e na Lei 10.520/2002 a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim 
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

 
a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação 

assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA RITA, por até 04 (Quatro) anos; 

d) declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, 
PB, conforme o ANEXO III. 
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10.2 a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será 
considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito; 
10.3 a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
10.4 Caracterizando-se recusa formal à contratação, pode a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, a seu exclusivo 
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual 
prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes 
hipóteses: 
 

10.4.1 Após decorridos 10 (dez) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante 
vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento dos 
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão ou entidade usuária do Registro de 
Preços, cujos programas de trabalho e elemento despesa específicos constarão da Nota de Empenho e do Contrato se for o caso. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato, do qual fará parte, 
independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes. 
 
12.2 A licitante vencedora será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para assinar e 
retirar o Contrato. 

 

12.3 O Contrato oriundo desta licitação terá vigência de até 31 de dezembro do ano da assinatura do Contrato, a contar da data da 
publicação do extrato contratual. 
 
12.4 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato ou recusar-se a assiná-lo ou 
recusar-se a atualizar a documentação, no prazo exigido, será convocada outra licitante para entrega do objeto, observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1 Após verificado que o material se encontra de acordo com as exigências contidas no Termo de Referência, o CONTRATANTE 
efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, conforme as descrições contidas na Nota de 
Empenho – NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados da data de entrega definitiva do material; 

13.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a declaração prevista 
no art. 4° da Instrução Normativa n° 1.234-RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por seu (s) representante (s) legal (is), em 
duas vias. 

13.2 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal, 
Estadual e Municipal e ainda manter as condições que trata o item 17; 

13.2.1 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas 
estabelecidas neste instrumento; 
 
13.3 O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de 
inadimplência contratual; 
 
13.4 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, 
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 
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13.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos/serviços não 
estiverem de acordo com o Edital e seus anexos; 
 
13.6 Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a 
legislação vigente. 
 
14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
14.1 Não serão concedidos reajustes ou correção monetária do valor inicial do Contrato. 

 
15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
15.1 Não haverá reajustamento de preços de acordo com a Lei nº 10192/01 de 14/02/2001(DOU 16/02/2001) 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 
 
16.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 
 
16.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do objeto; 
 
16.3 Fiscalizar o Contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 Entregar o objeto constante no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste instrumento, no sentido de: 
 
17.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado.  
17.2.Substituir no prazo de cinco dias, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
17.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante.  
17.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.  
17.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.  
17.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
173.7 O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
17.8 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 
urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

 

18. DO FORNECIMENTO DOS OBJETOS 

18.1 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no Edital, podendo 
a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS a qualquer momento, devolvê-lo sem que haja 
qualquer custo por parte da contratante, se o mesmo não estiver de acordo com o exigido no Edital. E ainda a contratada ficará 
sujeita as penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria; 
 
18.2 Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado até a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, será de inteira 
responsabilidade da contratada;  
 
18.3 A entrega do objeto licitado, será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data da solicitação; 
 
18.4 Par a as medições, os materiais deverão estar em perfeitas condições para que a fiscalização da Prefeitura possa efetuar o 
pagamento de cada material fornecido. 

18.5 Poderá também a fiscalização da Prefeitura não aprovar ou aprovar parcialmente os materiais se constatar que o mesmo 
está fora das especificações e não apresentar a qualidade exigida previamente pela fiscalização. 
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19.  LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006  
 
19.1 Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte- EPP: 
 
19.1.1 Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos direitos adquiridos pela Lei 
Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, se faz necessário à apresentação, no ato do credenciamento e juntamente com 
a documentação de credenciamento, dos seguintes documentos: 
 
19.1.1.1 Comprovar através de Declaração da Junta Comercial (CERTIDÃO ESPECIFICA) e da Receita Federal - emitidas até 60 
(sessenta) dias antes da data fixada para a abertura da licitação - que a empresa se enquadra na categoria de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP. Caso a empresa seja optante do SIMPLES NACIONAL, 
 
19.1.2 As empresas que, mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, mas 
que não fizerem a comprovação ao Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento ou deixarem de apresentar um 
dos documentos exigidos nos subitens 19.1.1.1, terão seus benefícios automaticamente cancelados para este certame por falta de 
comprovação de maneira e/ou em tempo hábil; 
 
19.1.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial. Ficando os mesmos retidos no 
processo; 
 
19.1.4 A empresa que comprovadamente estiver em acordo com o subitem 19.1.1 se enquadrar na categoria de Microempresa-ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP poderá dispor dos seguintes Benefícios: 
 

19.1.4.1 Participar das licitações mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, desde 
que apresente, no envelope de habilitação, toda a documentação, inclusive o documento que apresente alguma restrição; 
 
19.1.4.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, a critério desta Autarquia, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;  

 
19.1.4.2.1 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Sendo Facultado a 
esta Autarquia convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 
 
19.1.4.2 Preferência de Contratação como critério de desempate; 

 
19.1.4.2.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde 
que esta empresa (a mais bem classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP, ou ainda não atenda as exigências de comprovação de que trata o subitem 19.1.1 
 
19.1.4.2.2 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 

 
19.1.4.2.2.1 Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem 19.1.4.2.1, o Pregoeiro 
convocará o representante da Microempresa- ME ou da Empresa de Pequeno Porte - EPP (o mais bem 
classificado), para que ele apresente um novo lance verbal, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena 
de preclusão deste direito, com o preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado o objeto licitado em seu favor; 
 
19.1.4..2.2.2 Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP não apresente 
um lance inferior ao daquele considerado vencedor, lance este de que trata o subitem 19.1.4.2.2.1, o Pregoeiro 
convocará pela ordem remanescente todos os representantes das Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno 
Porte - EPP que porventura se enquadrem com suas propostas finais iguais ou até 5% (Cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, até que um apresente uma proposta com o valor inferior ao da 
vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual 
estabelecido como empate; 
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19.1.4.2.2.3 Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual 
estabelecido como empate, ou havendo, mas não apresentando lance verbal inferior ao valor do considerado 
vencedor, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
esta seja aceita pelo Pregoeiro; 
 

19.2 Será assegurado a todos os licitantes, a legitimidade para questionar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte do concorrente. No entanto o abuso tanto da pretensão de usurpação, quanto do questionamento será igualmente 
punido.  
 

19.2.1 No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova da alegação, devendo ser 
respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da conclusão final administrativa. 

 
20. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dele poderão advir; 
facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
20.2 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura Municipal de Santa Rita-PB. 
20.3 A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses 
 
20.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a assinatura da Ata de Registro de Preços, contado a partir 
da data da convocação. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  
 
20.5 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de Licitação Permanente, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de compra, ou outro 
instrumento similar, conforme o caso.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 É assegurado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, no interesse da Administração, revogar ou anular, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
 
21.2 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 
 
21.3 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação; 
 
21.4 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA; 
 
21.5 O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da licitante, desde que seja possível 
a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão; 
 
21.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas 
interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 
 
21.7 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá 
ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira MARIA NEUMA DIAS no endereço: Praça Getúlio Vargas, n.º 40B, Centro da cidade de 
Santa Rita – PB, nos dias úteis, no horário compreendido entre das 8h às 14h, observado o prazo fixado no subitem 8.1 deste 
Edital; 
 
21.8 É vedado a Contratada ceder ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e 
devidamente justificada pela Contratante; 
 
21.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 
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21.10 Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei n.º10.520/02, dos Decretos n.º 3.555/2000, e alterações e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal 038/2017 e alterações posteriores; 
 
21.11 Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III - Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco 
Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V – Minuta de Contrato; 

 
 
21.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que 
não puderem ser solucionadas administrativamente, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

 
Santa Rita, 03 de janeiro de 2019. 

 
 

_______________________________ 
Maria Neuma Dias Chaves 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DOS 
DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, conforme especificações e quantidades constante neste 
termo. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1. A Prefeitura Municipal de Santa Rita fará manutenções pontuais e urgentes em alguns prédios públicos a fim de dar maior 
salubridade e condições de vivência para a comunidade. 

Atualmente, os equipamentos públicos urbanos e rurais encontra-se em condições precárias e alguns até emergenciais, a falta de 
insumos para a execução dos serviços causa transtornos e a cada dia que passa a situação destes equipamentos se agrava. A 
necessidade de manutenção requer pequenas intervenções emergenciais o que garantirá segurança e qualidade de vida, tanto 
para os servidores da Prefeitura Municipal de Santa Rita, bem como para a população usuária. Para tanto, é necessário a aquisição 
de materiais de construção diversos, os quais possibilitarão realizar serviços de infraestrutura de rotina (contínuos) e pertinentes a 
situações emergenciais 

Considerando a possibilidade das futuras necessidades do órgão, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. 

As características e especificações do objeto ora licitado estão na planilha em anexo. 

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado. 

3.2.Substituir no prazo de cinco dias, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro 
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

3.7 O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
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3.8 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, 
que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

4.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou 
equivalente 

4.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 

4.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

4.4 Os itens serão recebido por servidor responsável designado pela administração. 

4.5 Exigir do Contratado que mantenha as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato. 

4.6 Compete ao servidor designado pela administração, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos itens, bem como as 
expedições das autorizações de fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar as Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento. 
Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as mesmas descritas neste 
termo de referência; 

4.7 Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro produto similar, ainda que de preço 
superior, sem qualquer ônus adicional para o “CONTRATANTE”. 

4.8 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

5.0 CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

5.1 O fornecimento deverão ser aprovados pela fiscalização, para fins de recebimento. 

5.2 Par a as medições, os materiais deverão estar em perfeitas condições para que a fiscalização da Prefeitura possa efetuar o 
pagamento de cada material fornecido. 

5.3 Poderá também a fiscalização da Prefeitura não aprovar ou aprovar parcialmente os materiais se constatar que o mesmo está 
fora das especificações e não apresentar a qualidade exigida previamente pela fiscalização. 

6.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

6.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será 
desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, 
relacionado neste anexo. 

7.0. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Comprovação através de certidão (ões) e/ou atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

7.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha originado de 
contratação; 

7.3. Poderão ser aceitos vários atestados de forma que os somatórios dos mesmos atendam a exigência do item anterior. 
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8. DO PAGAMENTO 

8.1. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Termo; 

8.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, 
conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste Termo. 

8.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência. 

9. DO LOCAL E DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

9.1. Os materiais de construção deverão ser entregues na Secretaria de Infraestrutura, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

9.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos os itens fornecidos. 

9.3. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos mesmos, sendo 
todos entregues em perfeito estado. 

9.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção entregue avariado ou impróprio ao 
uso a que se destina. 

9.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local 
previamente determinado pela mesma, mediante solicitação. 

10.0. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS 

10.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de PLANILHA, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
correspondente, sendo facultado ao CONTRATANTE solicitar os insumos conforme necessidade. 

 

 

Klelyson Keller Batista Leite 
                     Secretário Batista Leite 

Secretário 
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ANEXO  
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 

 

LOTE 1 – MATERIAL HIDRO SANITÁRIO     
ITEM DESCRICAO DO INSUMO UNID. QUANT. 

1 ABRACADEIRA PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UN 1000 

2 ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO PEQUENO, 1/2 " OU 3/4 " UN 50 

3 ADAPTADOR PVC PARA SIFAO METALICO, SOLDAVEL, COM ANEL BORRACHA (JE), 40 MM X 1 1/2" UN 50 

4 ADAPTADOR PVC PARA SIFAO, ROSCAVEL, 40 MM X 1 1/4" UN 50 

5 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2", PARA CAIXA D' AGUA UN 50 

6 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1", PARA CAIXA D' AGUA UN 50 

7 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA UN 100 

8 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA UN 100 

9 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 20 MM X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA UN 50 

10 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA UN 50 

11 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA D' AGUA UN 50 

12 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA CAIXA D' AGUA UN 50 

13 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  25 MM X 3/4", PARA CAIXA D' AGUA UN 50 

14 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  32 MM X 1", PARA CAIXA D' AGUA UN 50 

15 ADAPTADOR PVC, COM REGISTRO, PARA PEAD, 20 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN 50 

16 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA UN 50 

17 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1 1/4", PARA CAIXA D' AGUA UN 50 

18 ADAPTADOR PVC, ROSCAVEL, PARA VALVULA PIA OU LAVATORIO, 40 MM UN 50 

19 ASSENTO  VASO SANITARIO INFANTIL EM PLASTICO BRANCO UN 100 

20 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 100 

21 AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V UN 100 
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22 BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA UN 100 

23 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA UN 50 

24 BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD COM FURO FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, COM ASSENTO UN 20 

25 BOCAL PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO DA SAIDA ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UN 50 

26 BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO 1.1/2 " (40 MM) UN 100 

27 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" X 3/8" UN 1000 

28 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" X 1/2" UN 1000 

29 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" X 3/4" UN 1000 

30 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 25 X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

31 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

32 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 32 X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

33 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 40 X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

34 BUCHA DE REDUCAO PVC ROSCAVEL 3/4" X 1/2" UN 1000 

35 CAIXA D'AGUA DE FIBRA DE VIDRO, PARA 500 LITROS, COM TAMPA UN 50 

36 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 50 

37 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA UN 50 

38 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN 50 

39 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 1000 LITROS, COM TAMPA UN 50 

40 CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE UN 50 

41 CALHA PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26, CORTE 40 CM M 500 

42 CALHA PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26, CORTE 50 CM M 500 

43 CALHA PLUVIAL DE PVC, DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, COMPRIMENTO DE 3 M, PARA DRENAGEM PREDIAL UN 200 

44 CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 CM (COLETADO CAIXA) M 500 

45 CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D = 30 CM, PARA AGUA PLUVIAL M 500 

46 CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D = 50 CM, PARA AGUA PLUVIAL M 500 

47 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" UN 1000 

48 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" UN 1000 
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49 CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/8" UN 1000 

50 CAP PVC, ROSCAVEL, 1 1/2",  AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

51 CAP PVC, ROSCAVEL, 1 1/4",  AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

52 CAP PVC, ROSCAVEL, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

53 CAP PVC, ROSCAVEL, 1",  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

54 CAP PVC, ROSCAVEL, 2 1/2",  AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

55 CAP PVC, ROSCAVEL, 2",  AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

56 CAP PVC, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

57 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

58 CAP PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

59 CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

60 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

61 CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

62 CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

63 CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

64 CAP, PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM,  PARA REDE DE AGUA (NBR 10351) UN 100 

65 CAP, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM,  PARA REDE DE AGUA (NBR 10351) UN 100 

66 CAP, PVC, JE, DN 150 MM, PARA REDE COLETORA DE ESGOTO UN 100 

67 CAP, PVC, JE, DN 200 MM, PARA REDE COLETORA DE ESGOTO UN 100 

68 CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE UN 100 

69 

CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA EM PLASTICO BRANCO COM TUBO, CANOPLA E ANEL DE EXPANSAO (TUBO 1.1/2 '' X 
20 CM) 

UN 100 

70 COTOVELO DE REDUCAO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" X 1/2" UN 500 

71 COTOVELO 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" UN 500 

72 COTOVELO 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN 500 

73 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO/FEMEA, DE 1/2" UN 500 

74 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO/FEMEA, DE 3/4" UN 500 
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75 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" UN 500 

76 COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN 500 

77 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1/2" UN 500 

78 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3/4" UN 500 

79 CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA DE 3 1/2 ", DE *56 X 33 X 12* CM UN 50 

80 CURVA CURTA PVC, PB, JE, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) UN 500 

81 CURVA CURTA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) UN 500 

82 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1000 

83 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1000 

84 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1000 

85 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 100 

86 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 100 

87 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1000 

88 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1000 

89 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1000 

90 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 100 

91 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 100 

92 CURVA DE PVC, 45 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

93 CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

94 CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

95 CURVA DE TRANSPOSICAO, PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

96 CURVA DE TRANSPOSICAO, PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

97 CURVA DE TRANSPOSICAO, PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

98 CURVA LONGA PVC, PB, JE, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) UN 100 

99 CURVA LONGA PVC, PB, JE, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) UN 100 

100 CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) UN 100 

101 CURVA LONGA PVC, PB, JE, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA REDE COLETORA ESGOTO (NBR 10569) UN 100 
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102 CURVA PVC CURTA 90 G, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

103 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

104 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

105 CURVA PVC LONGA 45 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

106 CURVA PVC LONGA 45G, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

107 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

108 CURVA PVC LONGA 90 GRAUS, 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

109 CURVA PVC PBA, JE, PB, 22 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) UN 100 

110 CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) UN 100 

111 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 1/2",  AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

112 CURVA PVC 90 GRAUS, ROSCAVEL, 3/4",  AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

113 CURVA PVC, 45 GRAUS, CURTA, PB, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

114 CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, DE 1/2" UN 100 

115 CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, DE 3/4" UN 100 

116 CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO/FEMEA, DE 1/2" UN 100 

117 CURVA 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO/FEMEA, DE 3/4" UN 100 

118 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 100 

119 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25 M (L X C) UN 100 

120 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 100 

121 FLANGE PVC, ROSCAVEL SEXTAVADO SEM FUROS 3/4" UN 100 

122 FLANGE PVC, ROSCAVEL, SEXTAVADO, SEM FUROS, 1/2" UN 100 

123 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS,  25 MM X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

124 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS,  32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

125 JOELHO DE REDUCAO, PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

126 JOELHO DE REDUCAO, PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4" X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

127 JOELHO PVC,  SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

128 JOELHO PVC,  SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 
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129 JOELHO PVC,  SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

130 JOELHO PVC,  SOLDAVEL COM ROSCA, 90 GRAUS, 32 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

131 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

132 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

133 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

134 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

135 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

136 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

137 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

138 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

139 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

140 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

141 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

142 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

143 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

144 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

145 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

146 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

147 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

148 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

149 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

150 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

151 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

152 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

153 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

154 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

155 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 
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156 JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

157 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

158 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

159 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

160 JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

161 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

162 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

163 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

164 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 100 

165 JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

166 JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

167 JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 75 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

168 JUNCAO DUPLA, PVC SERIE R, DN 100 X 100 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

169 JUNCAO DUPLA, PVC SOLDAVEL, DN 100 X 100 X 100 MM , SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

170 JUNCAO PVC  ROSCAVEL, 45 GRAUS, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

171 JUNCAO PVC  ROSCAVEL, 45 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

172 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

173 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

174 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

175 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 40 X 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

176 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 50 X 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

177 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 75 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

178 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

179 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 100 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

180 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

181 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

182 JUNCAO SIMPLES, PVC, DN 75 X 75 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 
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183 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

184 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

185 JUNCAO, PVC, 45 GRAUS, JE, BBB, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA DE ESGOTO (NBR 10569) UN 100 

186 JUNCAO, PVC, 45 GRAUS, JE, BBB, DN 150 MM, PARA REDE COLETORA DE ESGOTO (NBR 10569) UN 100 

187 LAVATORIO DE CANTO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM UN 100 

188 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *44 X 35,5* CM UN 100 

189 LAVATORIO LOUCA BRANCA COM COLUNA *54 X 44* CM UN 100 

190 LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

191 LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

192 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

193 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

194 LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

195 LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 100 MM, PARA REDE COLETORA DE ESGOTO (NBR 10569) UN 500 

196 LUVA DE CORRER PVC, JE, DN 150 MM, PARA REDE COLETORA DE ESGOTO (NBR 10569) UN 100 

197 LUVA DE CORRER, PVC, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

198 LUVA DE CORRER, PVC, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

199 LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

200 LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 3/4" X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

201 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

202 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

203 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO UN 500 

204 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 500 

205 LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

206 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

207 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

208 LUVA ROSCAVEL, PVC, 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

209 LUVA ROSCAVEL, PVC, 3/4", AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 
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210 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

211 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

212 LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL UN 500 

213 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

214 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

215 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

216 MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 3/8" X1,5 MM M 500 

217 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 1/2" X 2 MM M 500 

218 MICTORIO COLETIVO ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE *100 X 40 X 30* CM (C X A X P) UN 10 

219 MICTORIO INDIVIDUAL ACO INOX (AISI 304), E = 0,8 MM, DE *50  X 45  X 35* (C X A X P) UN 10 

220 MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 50 

221 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 1/2",  AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

222 NIPEL PVC, ROSCAVEL, 3/4",  AGUA FRIA PREDIAL UN 1000 

223 REDUCAO EXCENTRICA PVC NBR 10569 P/REDE COLET ESG PB JE 150 X 100MM UN 100 

224 REDUCAO EXCENTRICA PVC NBR 10569 P/REDE COLET ESG PB JE 250 X 150MM UN 100 

225 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 100 X 50MM UN 100 

226 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 100 X 75MM UN 100 

227 REDUCAO EXCENTRICA PVC P/ ESG PREDIAL DN 75 X 50MM UN 100 

228 REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

229 REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

230 REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 75 X 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 100 

231 REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC PARA POLIETILENO, 20 MM UN 500 

232 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, DE 1/2" UN 500 

233 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM BORBOLETA, COM ROSCA EXTERNA, DE 3/4" UN 500 

234 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA EXTERNA, 1/2" UN 500 

235 REGISTRO DE ESFERA PVC, COM CABECA QUADRADA, COM ROSCA EXTERNA, 3/4" UN 500 

236 REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 1/2" UN 500 
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237 REGISTRO DE PRESSAO PVC, ROSCAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 3/4" UN 500 

238 REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 20 MM UN 500 

239 REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 25 MM UN 500 

240 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1509) UN 100 

241 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN 100 

242 REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2 " (REF 1400) UN 100 

243 REGISTRO PRESSAO BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF 1400) UN 100 

244 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416) UN 100 

245 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416) UN 100 

246 SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA, 1.1/2 X 1.1/2 " UN 100 

247 SIFAO PLASTICO FLEXIVEL SAIDA VERTICAL PARA COLUNA LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " UN 500 

248 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA AMERICANA 1.1/2 X 1.1/2 " UN 100 

249 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " UN 500 

250 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 100 

251 TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1153) UN 100 

252 TORNEIRA CROMADA CURTA SEM BICO PARA TANQUE, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1140) UN 100 

253 TORNEIRA CROMADA CURTA SEM BICO PARA USO GERAL  1/2 " OU 3/4 " (REF 1152) UN 100 

254 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) UN 100 

255 TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1158) UN 100 

256 TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1143) UN 100 

257 TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1126) UN 100 

258 TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128) UN 100 

259 TORNEIRA METAL AMARELO CURTA SEM BICO PARA TANQUE, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1120) UN 100 

260 TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2 ", COM HASTE METALICA E BALAO METALICO UN 100 

261 TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN 100 

262 TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4 ", COM HASTE METALICA E BALAO METALICO UN 100 

263 TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN 100 
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264 TORNEIRA METALICA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN 100 

265 TORNEIRA METALICA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN 100 

266 

TORNEIRA PLASTICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA DE AGUA, 3/4 ", COM HASTE METALICA E COM BALAO PLASTICO 
(PADRÃO POPULAR) 

UN 100 

267 TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA,  1/2", COM HASTE  METALICA E BALAO PLASTICO UN 100 

268 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF UN 41,98 1193) UN 100 

269 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 25 MM ( 1"),  E = 2,65 MM,  *2,11* KG/M (NBR 5580) M 100 

270 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM ( 1 1/4"),  E = 2,65 MM,  *2,71* KG/M (NBR 5580) M 100 

271 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 1/2"),  E = 3,00 MM,  *3,48* KG/M (NBR 5580) M 100 

272 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"),  E = 3,00 MM,  *4,40* KG/M (NBR 5580) M 100 

273 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1/2", E = *2,65* MM, PESO *1,22* KG/M (NBR 5580) M 100 

274 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3/4", E = *2,65* MM, PESO *1,58* KG/M (NBR 5580) M 100 

275 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR  7362) M 1000 

276 TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) M 1000 

277 TUBO PVC, PBV, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) M 1000 

278 TUBO PVC, PBV, SERIE R, DN 40 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) M 1000 

279 TUBO PVC, PBV, SERIE R, DN 50 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688) M 1000 

280 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1000 

281 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1000 

282 TUBO PVC, ROSCAVEL, 1", AGUA FRIA PREDIAL M 100 

283 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1000 

284 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 500 

285 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 500 

286 UNIAO PVC, ROSCAVEL 1/2",  AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

287 UNIAO PVC, ROSCAVEL, 3/4",  AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

288 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 25 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 

289 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 500 
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290 VALVULA EM METAL CROMADO PARA LAVATORIO, 1 " SEM LADRAO UN 100 

291 VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 " UN 100 

292 VALVULA EM METAL CROMADO PARA TANQUE, 1.1/2 " SEM LADRAO UN 100 

293 VALVULA EM PLASTICO BRANCO COM SAIDA LISA PARA TANQUE 1.1/4 " X 1.1/2 " UN 500 

294 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA LAVATORIO 1 ", SEM UNHO, COM LADRAO UN 500 

295 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM UNHO E SEM LADRAO UN 500 

296 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE 1.1/4 " X 1.1/2 ", SEM UNHO E SEM LADRAO UN 500 

297 VALVULA EM PLASTICO CROMADO PARA LAVATORIO 1 ", SEM UNHO, COM LADRAO UN 500 

298 VASO SANITARIO SIFONADO INFANTIL LOUCA BRANCA UN 100 

299 VEDACAO DE CALHA, EM BORRACHA COR PRETA, MEDIDA ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL UN 500 

300 VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN 500 
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LOTE 2  MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS I     

ITEM DESCRICAO DO INSUMO UNID. QUANT. 

1 AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3     500 

2 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3     1000 

3 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG     1000 

4 ARGAMASSA POLIMERICA DE REPARO ESTRUTURAL, BICOMPONENTE KG     1000 

5 ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA) KG     1000 

6 ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E AUTONIVELANTE PARA CONTRAPISO, INCLUI BOMBEAMENTO M3     200 

7 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3     2000 

8 BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), DE 9 X 19 X 19 CM MIL    50 

9 BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN     2000 

10 BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN     2000 

11 BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN     2000 

12 BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 9 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN     2000 

13 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 
CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL 

M2     1000 

14 ELEMENTO VAZADO CERAMICO 25 X 18 X 7 CM UN     1000 

15 ELEMENTO VAZADO CERAMICO 9 X 20 X 20 CM UN     1000 

16 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 1 FURO *10 X 10 X 10* CM UN     1000 

17 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 1 FURO *20 X 10 X 7* CM UN     1000 

18 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, VENEZIANA *39 X 22 X 15* CM UN     100 

19 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, VENEZIANA *39 X 29 X 10* CM UN     100 

20 GRAUTE CIMENTICIO PARA USO GERAL KG     2000 

21 

LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 100 KG/M2, VAO ATE 
5,00 M (SEM COLOCACAO) 

M2     1000 
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22 

LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA PISO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO ATE 
5,00 M (SEM COLOCACAO) 

M2     1000 

23 MEIA CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 14 MPA (NBR 6136) UN     1000 

24 MEIA CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN     500 

25 MEIO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 14 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN     500 

26 MEIO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) UN     500 

27 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 15* CM (H X L) UN     1000 

28 MOURAO DE CONCRETO RETO, *10 X 10* CM, H= 2,30 M UN     1000 

29 MOURAO DE CONCRETO RETO, TIPO ESTICADOR, *10 X 10* CM, H= 2,50 M UN     100 

30 MOURAO DE CONCRETO RETO, 10 X 10 CM, H= 2,00 M UN     1000 

31 
PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTACAO, SEM FRETE,  *30 A 35* PECAS POR M2 MIL    200 

32 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3     500 

33 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3     500 

34 
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3     500 

35 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3     500 

36 
TELHA CERAMICA TIPO COLONIAL, COMPRIMENTO DE *44* CM, RENDIMENTO DE *26* TELHAS/M2 MIL    50 

37 TELHA CERAMICA TIPO PAULISTA, COMPRIMENTO DE *48* CM, RENDIMENTO DE *26* TELHAS/M2 UN     5000 

38 TERRA VEGETAL (GRANEL) M3     500 

39 TIJOLO CERAMICO MACICO *5 X 10 X 20* CM UN     10000 

40 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE EA-2, PB JE, DN 1000 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      100 

41 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE EA-2, PB JE, DN 400 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      100 

42 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE EA-2, PB JE, DN 500 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      50 
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43 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE EA-2, PB JE, DN 600 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      50 

44 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE EA-3, PB JE, DN 1000 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      50 

45 
TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE EA-3, PB JE, DN 800 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      50 

46 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 1000 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M      100 

47 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 1200 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M      50 

48 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 1500 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M      50 

49 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1000 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M      50 

50 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-2, PB, DN 1500 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M      50 

51 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-3, PB, DN 1000 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR 8890) M      50 

52 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE ES, PB JE, DN 400 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      100 

53 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE ES, PB JE, DN 500 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      100 

54 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE ES, PB JE, DN 600 MM, PARA ESGOTO SANITARIO (NBR 8890) M      50 
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LOTE 3  MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS II     

ITEM DESCRICAO DO INSUMO UNID. QUANT. 

1 
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC, TIPO "U" OU "C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 M M      500 

2 
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI PARA INJECAO EM TRINCAS, BICOMPONENTE, BAIXA VISCOSIDADE KG     200 

3 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, FLUIDO KG     200 

4 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, PASTOSO (TIXOTROPICO) KG     200 

5 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN     100 

6 
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E  CONCRETOS SEM ARMACAO KG     100 

7 AFASTADOR PARA TELHA DE FIBROCIMENTO CANALETE 90 OU KALHETAO UN     1000 

8 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 " COM ISOLAMENTO UN     10 

9 ARAME FARPADO GALVANIZADO 14 BWG, CLASSE 250 M      1000 

10 ARAME GALVANIZADO  8 BWG, D = 4,19MM (0,101 KG/M) KG     200 

11 BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN     100 

12 BALDE VERMELHO PARA SINALIZACAO DE VIAS UN     100 

13 BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 120 X *60* CM UN     50 

14 
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 1,20* M UN     50 

15 BANDEJA DE PINTURA PARA ROLO 23 CM UN     100 

16 BARRA DE FERRO RETANGULAR, BARRA CHATA, 1 1/2"  X 1/2" (L X E), 3,79 KG/M M      500 

17 

JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO, 80 X 60 CM (A X L), BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM 
COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

M2     50 

18 

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *13* CM, *60 CM A 120* CM X *210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES) 

JG     100 

19 

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *15* CM, *60 CM A 120* CM  X *210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

JG     100 

20 
CAIBRO DE MADEIRA APARELHADA *6 X 8* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M      1000 
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21 
CAIXA DE CONCRETO PRE-MOLDADO PARA AR-CONDICIONADO DE JANELA, DE *80 X 54 X 76,5* CM (L X A X P) UN     50 

22 

CAIXA DE INCENDIO/ABRIGO PARA MANGUEIRA, DE EMBUTIR/INTERNA, COM 75 X 45 X 17 CM, EM CHAPA DE ACO, PORTA COM 
VENTILACAO, VISOR COM A INSCRICAO "INCENDIO", SUPORTE/CESTA INTERNA PARA A MANGUEIRA, PINTURA ELETROSTATICA 
VERMELHA 

UN     50 

23 CAIXA INSPECAO, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM TAMPA, D = 40* CM UN     50 

24 CAIXA INSPECAO, CONCRETO PRE MOLDADO, CIRCULAR, COM TAMPA, D = 60* CM, H= 60* CM UN     50 

25 CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG     1000 

26 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4" KG     500 

27 CANTONEIRA ALUMINIO ABAS IGUAIS 1 1/2 ", E = 3/16 " KG     500 

28 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN     100 

29 
CHAPA DE ACO CARBONO LAMINADO A QUENTE, QUALIDADE ESTRUTURAL, BITOLA 3/16", E =4,75 MM (37,29 KG/M2) KG     500 

30 
CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE A UMIDADE (RU), COR VERDE, E = 12,5 MM, 1200 X 1800 MM (L X C) M2     500 

31 
CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 1800 MM (L X C) M2     500 

32 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2,20 X 1,10 m, E = 14 MM UN     500 

33 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM UN     500 

34 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 (SACO DE 50 KG) 50KG   1000 

35 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

M3     100 

36 
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

M3     100 

37 

CONCRETO USINADO CONVENCIONAL (NAO BOMBEAVEL) CLASSE DE RESISTENCIA C15, COM BRITA 1 E 2, SLUMP = 80 MM +/- 10 MM 
(NBR 8953) 

M3     100 

38 
CUMEEIRA ARTICULADA (ABA INFERIOR) PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 4 MM, ABA *330* MM, COMPRIMENTO 500 MM 
(SEM AMIANTO) 

UN     100 
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39 
CUMEEIRA ARTICULADA (PAR) PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA 350 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM 
AMIANTO) 

UN     100 

40 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M UN     1000 

41 
DESEMPENADEIRA DE ACO DENTADA 12 X *25* CM, DENTES 8 X 8 MM, CABO FECHADO DE MADEIRA UN     100 

42 DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X *25* CM COM CABO FECHADO DE MADEIRA UN     100 

43 DESEMPENADEIRA PLASTICA LISA *14 X 27* CM UN     100 

44 
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO DIAMETRO DE 180 MM PARA ESMERILHADEIRA 7 " UN     100 

45 DISCO DE LIXA PARA METAL, DIAMETRO = 180 MM, GRAO 120 UN     100 

46 
DIVISORIA (N2) PAINEL/VIDRO - PAINEL C/ MSO/COMEIA E=35MM - MONTANTE/RODAPE DUPLO ACO GALV PINTADO - COLOCADA M2     100 

47 
DIVISORIA (N2) PAINEL/VIDRO - PAINEL MSO/COMEIA E=35MM - PERFIS SIMPLES ALUMINIO ANOD NAT - COLOCADA M2     200 

48 
DIVISORIA CEGA (N1) - PAINEL MSO/COMEIA E=35MM - MONTANTE/RODAPE DUPLO   ACO GALV PINTADO - COLOCADA M2     200 

49 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS UN     500 

50 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS UN     500 

51 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN     100 

52 
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 
MM 

UN     5000 

53 ESPATULA DE ACO INOX COM CABO DE MADEIRA, LARGURA 8 CM UN     50 

54 ESPATULA DE PLASTICO LISA, LARGURA 10 CM UN     100 

55 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN     500 

56 ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN     500 

57 ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN     500 

58 ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN     500 



Página 34 de 51 

 

 

___________________________________________________________________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB. 

 

59 ESQUADRO DE ACO 12 " (300 MM), CABO DE ALUMINIO UN     100 

60 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, CHAVE TIPO TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, SEM MACANETA, SEM ESPELHO 
(SOMENTE MAQUINA) - NIVEL SEGURANCA MEDIO 

UN     50 

61 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, MACANETAS ALAVANCA E ROSETAS 
REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     50 

62 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, MACANETAS ALAVANCA, ESPELHO EM 
METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     50 

63 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO TRANQUETA, MAQUINA 55 MM, MACANETAS ALAVANCA E ROSETAS 
REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     50 

64 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA, MAQUINA 40 MM, COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ESPELHO EM 
METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     100 

65 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA, MAQUINA 55 MM, COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ESPELHO EM 
METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     100 

66 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA, MAQUINA 40 MM, COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ROSETA REDONDA EM 
METAL CROMADO - NIVEL DE SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     100 

67 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA INTERNA, TIPO GORGES (CHAVE GRANDE), MAQUINA 40 MM, MACANETA ALAVANCA E 
ESPELHO EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     100 

68 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA INTERNA, TIPO GORGES (CHAVE GRANDE), MAQUINA 55 MM, MACANETAS ALAVANCA E 
ROSETAS REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA 

CJ     100 

69 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA INTERNA, TIPO GORGES, MAQUINA 55 MM (SOMENTE MAQUINA, SEM ESPELHO E SEM 
MACANETA) - NIVEL DE SEGURANCA MEDIO 

UN     100 

70 
FECHADURA DE SOBREPOR EM FERRO PINTADO, COM MACANETA ALAVANCA, CHAVE GRANDE - COMPLETA CJ     100 

71 

FERROLHO / FECHO CHATO, DE SOBREPOR, EM FERRO ZINCADO, REFORCADO, 5", COM PORTA CADEADO, PARA PORTAO, PORTA E 
JANELA - INCLUI PARAFUSOS 

UN     100 
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72 
FERROLHO / FECHO CHATO, EM FERRO ZINCADO, LEVE, 3", COM PORTA CADEADO, PARA PORTAO, PORTA E JANELA - INCLUI 
PARAFUSOS 

UN     100 

73 FIXADOR DE CAL (SACHE 150 ML) UN     500 

74 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L      500 

75 FUNDO PREPARADOR ACRILICO BASE AGUA L      500 

76 FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA GL     100 

77 GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG     1000 

78 

GRADIL *1320 X 2170* MM (A X L) EM BARRA DE ACO CHATA *25 MM X 2* MM, ENTRELACADA COM BARRA ACO REDONDA *5* MM, 
MALHA *65 X 132* MM, GALVANIZADO E PINTURA ELETROSTATICA, COR PRETO 

M2     100 

79 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO M2     1000 

80 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM PLANTIO M2     1000 

81 

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  
*2,5* CM 

M2     50 

82 
GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO M      1000 

83 
JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 200 CM (A X L), 4 FLS, BANDEIRA COM BASCULA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

UN     50 

84 JANELA ALUMINIO BASCULANTE  100 X 100 CM (AXL) UN     50 

85 JANELA ALUMINIO BASCULANTE  100 X 80 CM (AXL) UN     50 

86 
JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 100 X 150 CM (A X L), 2 FLS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

UN     50 

87 
JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, 120 X 150 CM (A X L), 2 FLS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

UN     50 

88 JANELA MAXIM AR EM ALUMINIO, 80 X 60 CM (A X L), BATENTE/REQUADRO DE 4 A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAO/ALIZAR 
UN     50 
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89 

JANELA DE ABRIR EM MADEIRA IMBUIA/CEDRO ARANA/CEDRO ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO BATENTE/MARCO *10* 
CM, 2 FOLHAS DE ABRIR TIPO VENEZIANA E 2 FOLHAS DE ABRIR PARA VIDRO, COM GUARNICAO/ALIZAR, COM FERRAGENS, (SEM 
VIDRO E SEM ACABAMENTO) 

M2     100 

90 

JANELA DE ABRIR EM MADEIRA PINUS/EUCALIPTO/ TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, CAIXA DO BATENTE/MARCO *10* 
CM, 2 FOLHAS DE ABRIR TIPO VENEZIANA E 2 FOLHAS GUILHOTINA PARA VIDRO, COM FERRAGENS (SEM VIDRO,SEM 
GUARNICAO/ALIZAR E SEM ACABAMENTO) 

M2     100 

91 LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN     500 

92 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN     500 

93 LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN     500 

94 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR VERMELHA) UN     500 

95 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M M/MES  1000 

96 LONA PLASTICA PRETA, E= 150 MICRA M2     1000 

97 MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 3/8" X1,5 MM M      500 

98 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 1/2" X 2 MM M      500 

99 MANTA ALUMINIZADA NAS DUAS FACES, PARA SUBCOBERTURA, E = *2* MM M2     1000 

100 MANTA ALUMINIZADA 1 FACE PARA SUBCOBERTURA, E = *1* MM M2     1000 

101 MASSA A OLEO PARA MADEIRA GL     100 

102 MASSA ACRILICA 18L    100 

103 MASSA ACRILICA PARA PAREDES INTERIOR/EXTERIOR GL     100 

104 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS 18L    100 

105 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS GL     100 

106 MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS L      100 

107 MASSA PARA VIDRO KG     1000 

108 
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM UN     500 
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109 
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,8 MM, COMPRIMENTO 45 MM UN     500 

110 

PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 5/16", COMPRIMENTO 3/4", COM PORCA E ARRUELA 
LISA LEVE 

UN     500 

111 
PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 2,5 MM, COMPRIMENTO 12 MM UN     500 

112 
PARAFUSO DE LATAO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 3,2 MM, COMPRIMENTO 16 MM UN     500 

113 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,2 X 20 MM (3/4 ") UN     500 

114 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ") UN     500 

115 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,8 X 30 MM (1.1/4 ") UN     500 

116 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 4,8 X 40 MM (1.1/2 ") UN     500 

117 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 5,5 X 50 MM (2 ") UN     500 

118 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ") UN     500 

119 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA 5/16 " X 120 MM PARA TELHA FIBROCIMENTO UN     500 

120 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 110 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN     500 

121 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 150 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN     500 

122 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 180 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN     500 

123 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 200 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA UN     500 

124 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 1/4", COMPRIMENTO 1/2" UN     500 

125 
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G) UN     500 

126 PINCEL CHATO (TRINCHA) CERDAS GRIS 1.1/2 " (38 MM) UN     500 

127 
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 M2     500 

128 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A  2025 
CM2 

M2     500 
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129 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO, E=  *8* MM (INCLUSO 
EXECUCAO) 

M2     200 

130 

PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, BORDA QUADRADA, E = 
9,5 MM, 625 X 1250 MM (L X C), PARA FORRO REMOVIVEL 

M2     500 

131 
PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, BORDA QUADRADA, E = 
9,5 MM, 625 X 625 MM (L X C), PARA FORRO REMOVIVEL 

M2     500 

132 
PLACA DE GESSO PARA FORRO, DE  *60 X 60* CM E ESPESSURA DE 12 MM (30 MM NAS BORDAS) SEM COLOCACAO M2     500 

133 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 3/8" UN     500 

134 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 5/8" UN     500 

135 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/2" UN     500 

136 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN     500 

137 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1" UN     500 

138 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM DIVISAO HORIZONTAL  PARA VIDROS,  ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, VIDROS INCLUSOS, 
SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA , 87 X 210 CM 

UN     50 

139 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM UN     25 

140 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 60 X 210 CM, E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

UN     100 

141 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 70 X 210 CM, E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

UN     100 

142 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 80 X 210 CM, E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

UN     100 

143 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 60 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ 

UN     100 

144 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 70 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
EM PRIMER PARA PINTURA 

UN     100 

145 
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 80 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
EM PRIMER PARA PINTURA 

UN     100 

146 PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA UN     100 

147 PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA UN     100 
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148 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG     100 

149 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG     100 

150 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 11 (1 X 17) KG     100 

151 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG     100 

152 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) KG     100 

153 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG     100 

154 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG     100 

155 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG     100 

156 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 27 (2 1/2 X 12) KG     100 

157 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG     100 

158 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG     100 

159 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG     100 

160 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 30 (2 3/4 X 11) KG     100 

161 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 24 (2 1/4 X 10) KG     100 

162 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG     100 

163 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG     100 

164 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG     100 

165 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 33 (3 X 9) KG     100 

166 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG     100 

167 PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG     100 

168 PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 18L    20 

169 PRUMO DE CENTRO EM ACO *400* G UN     100 

170 PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G UN     100 

171 REGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO 2 X 1 " M      100 

172 REJUNTE BRANCO, CIMENTICIO KG     1000 

173 REJUNTE EPOXI BRANCO KG     200 

174 REMOVEDOR DE TINTA OLEO/ESMALTE VERNIZ L      200 



Página 40 de 51 

 

 

___________________________________________________________________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB. 

 

175 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA COMERCIAL, PEI MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 M2     500 

176 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL 4, FORMATO MAIOR A 2025 CM2 M2     500 

177 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 M2     500 

178 
RIPA DE MADEIRA APARELHADA *1,5 X 5* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M      1000 

179 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO UN     100 

180 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML UN     100 

181 
SARRAFO DE MADEIRA APARELHADA *2 X 10* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M      1000 

182 
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M      1000 

183 SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L      500 

184 SELADOR PVA PAREDES INTERNAS L      1000 

185 
TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 15* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M2     100 

186 
TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 25* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M      500 

187 
TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 30* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M      500 

188 TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 20,0CM (1 X 8") NAO APARELHADA M      500 

189 TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 30,0CM (1 X 12") NAO APARELHADA M      500 

190 TABUA MADEIRA 3A QUALIDADE 2,5 X 23,0CM (1 X 9") NAO APARELHADA M      500 

191 TABUA MADEIRA 3A QUALIDADE 2,5 X 30,0CM (1 X 12 ) NAO APARELHADA M      500 

192 TANQUE LOUCA BRANCA COM COLUNA *30* L UN     10 

193 TANQUE LOUCA BRANCA SUSPENSO *20* L UN     10 

194 TELA DE ARAME GALV, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), MALHA 1/2", H = 1 M M2     100 
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195 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-138, (2,20 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA =  2,45 X 120 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 10  X 10 CM 

M2     500 

196 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-61, (0,97 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 3,4 MM, LARGURA =  2,45 X 120 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM 

M2     500 

197 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, LARGURA =  2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15  X 15 CM 

M2     500 

198 
TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C) M      1000 

199 TELHA DE ACO ZINCADO ONDULADA, A = *17* MM, E = 0,5 MM, SEM PINTURA M2     100 

200 TELHA DE FIBRA DE VIDRO ONDULADA INCOLOR, E = 0,6 MM, DE *0,50 X 2,44* M M2     100 

201 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 0,50 M (SEM AMIANTO) M2     100 

202 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) UN     100 

203 TINTA A OLEO BRILHANTE PARA MADEIRA E METAIS GL     100 

204 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO  FOSCO GL     100 

205 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L      100 

206 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L      100 

207 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L      100 

208 TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA L      100 

209 TINTA LATEX PVA STANDARD, COR BRANCA L      100 

210 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO UN     100 

211 TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1153) UN     100 

212 
TORNEIRA CROMADA CURTA SEM BICO PARA TANQUE, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1140) UN     100 

213 TORNEIRA CROMADA CURTA SEM BICO PARA USO GERAL  1/2 " OU 3/4 " (REF 1152) UN     100 

214 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) UN     100 

215 
TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1158) UN     100 

216 TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1143) UN     100 

217 TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1126) UN     100 
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218 
TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128) UN     100 

219 
TORNEIRA METAL AMARELO CURTA SEM BICO PARA TANQUE, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1120) UN     100 

220 
TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2 ", COM HASTE METALICA E BALAO METALICO UN     100 

221 
TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN     100 

222 
TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4 ", COM HASTE METALICA E BALAO METALICO UN     100 

223 
TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN     100 

224 
TORNEIRA METALICA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN     100 

225 
TORNEIRA METALICA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO UN     100 

226 

TORNEIRA PLASTICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA DE AGUA, 3/4 ", COM HASTE METALICA E COM BALAO PLASTICO (PADRAO 
POPULAR) 

UN     100 

227 
TORNEIRA PLASTICA DE BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA,  1/2", COM HASTE  METALICA E BALAO PLASTICO UN     100 

228 TORNEIRA PLASTICA DE MESA PARA LAVATORIO 1/2 " UN     100 

229 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 25 MM ( 1"),  E = 2,65 MM,  *2,11* KG/M (NBR 5580) M      100 

230 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM ( 1 1/4"),  E = 2,65 MM,  *2,71* KG/M (NBR 5580) M      100 

231 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 1/2"),  E = 3,00 MM,  *3,48* KG/M (NBR 5580) M      100 

232 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"),  E = 3,00 MM,  *4,40* KG/M (NBR 5580) M      100 

233 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1/2", E = *2,65* MM, PESO *1,22* KG/M (NBR 5580) M      100 

234 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3/4", E = *2,65* MM, PESO *1,58* KG/M (NBR 5580) M      100 



Página 43 de 51 

 

 

___________________________________________________________________________________________ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n° 40B, Centro, Santa Rita, PB. 

 

235 VASO SANITARIO SIFONADO INFANTIL LOUCA BRANCA UN     100 

236 
VEDACAO DE CALHA, EM BORRACHA COR PRETA, MEDIDA ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL UN     500 

237 VEU POLIESTER M2     500 

238 VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM COLOCACAO M2     100 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

 
ITEM 

 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
UND 

 
QUANT. 

 
MARCA 

 
VALOR UNIT. 

 
VALOR TOTAL 

  
 
 

     

 
TOTAL 

 

 

 

 

DECLARAMOS QUE CONCORDAMOS E QUE CUMPRIREMOS TODAS AS PRESCRIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DE 

PREGÃO SUPRACITADO E SEUS ANEXOS. 

 
Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, 
sendo quaisquer tributos,  custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados 
inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem 
ônus adicional. 
 
Prazo de validade da proposta,  (  ) dias, a contar da data de abertura da licitação. 
 
Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ, domicílio bancário (banco/agência/conta-corrente), bem como o nome e 
telefone do representante da empresa: 
 
Obs.: a proposta deverá ter oferta firme e precisa, contendo o preço unitário e total por item, sem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

 

Santa Rita, ______de ________de 2019. 

 

 

____________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 
 

 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2019 
 

 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº        por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a)                                 , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº      , órgão expedidor        , e do CPF nº      , vem por meio deste DECLARAR para fins de participação 

neste processo sob as penas da Lei, que NÃO MANTÉM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e 

indireta, principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer seja por laço de matrimônio, quer seja por 

laço de parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau. 

 
_______________de____________de 2019. 

  
 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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A N E X O IV 

 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Processo nº. 001/2019 
Pregão Presencial nº. 000/2019 
 
 

Ata de Registro de Preços nº ___                  
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Santa Rita. 

 
 
 

Aos ____dias do mês de ________ do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Santa Rita - PB, a Sra. Maria Neuma Dias 
Chaves, designada Pregoeira da Prefeitura Municipal de Santa Rita, através da Portaria n.º 037/2018, nos termos da Lei n.º 
10.520/2002, do Decreto Federal n.º  7.892 e n.º 3.555/2000, e subsidiariamente Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, e 
ainda, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n.º 000/2019 , tendo como fundamento a Ata de 
Julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS dos itens a seguir descritos, para 
eventual fornecimento pela(s) empresa(s) ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____________________, 
sediada na Rua ________________________, CEP ______________,  classificada com os respectivos itens e preços, conforme 
planilha anexa, para as quais os itens foram adjudicados na licitação, doravante designados FORNECEDOR(ES), tudo em 
conformidade com o Edital e seus anexos. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura. Esta será utilizada pela A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma 
prevista no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital. Depois de cumpridas as 
formalidades legais e nada mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai 
assinada pelo Sr (a). _______________________, bem como, pelo(a) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, 
Sr. ______________________, para que opere seus efeitos jurídicos e legais.  
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão para Registro de Preços nº. 000/2019 e seus Anexos, 
Processo nº. 000/2019, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR 
REGISTRADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A 

DEMANDA DOS DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, conforme descrito no Edital de 
PREGÃO Nº. 000/2019 e seus anexos. 

1.2. Dos Itens homologados, e suas respectivas quantidades e preços unitários e total:  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

   
2.1. A forma de entrega será de acordo com o Cronograma da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. 
2.2 A entrega deverá ser efetuada na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita, localizada na Rua Juarez Távora, nº 93, Centro, Santa Rita – PB. 
Horários: das 8h às 14h, em dias úteis. 
2.3 O objeto do presente ARP será entregue em 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data da solicitação, com a respectiva 
comprovação de emissão do empenho pela contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão n° 000/2019, a Ata da Sessão do Pregão nº 000/2019 e a(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) _______, independentemente de suas transcrições. 
3.2 – A presente ARP, durante a sua vigência, poderá ser utilizada: 
3.2.1 – pela Prefeitura Municipal de Santa Rita, que é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta ata, e 
suas Secretarias. 
3.2.2 – Por órgãos ou entidades da Administração Pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n.º 000/2019, que 
fizerem adesão a esta Ata de Registro de Preços, mediante prévia consulta e anuência do órgão gerenciador.  
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3.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555/2000 e 
7.892/2013, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, pelas condições constantes neste Edital e das 
demais normas legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 
4.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata, Fica eleito o Foro Da Comarca de Santa Rita – PB. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes, 
em três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito. 

 
 

Santa Rita,       de                          de 2019. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA 

Prefeito 
 
 
 
 

________________________________________ 
Maria Neuma Dias  
Pregoeira - PMSR 

 
 
 

________________________________________ 
Nome/cargo/R.G./CPF representante legal 

Nome da empresa 
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ANEXO V 

 

CONTRATO Nº ___/2019 

PROCESSO ADM. Nº 001/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 000/2019 

                                                 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

E A EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2019, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez 
Távora, nº 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do 
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o nº 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 827.071.464-04, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ___________________, com sede 
à _________________, n.º __, Bairro ____________, CEP.: ___________,Cidade de ___________-__, neste ato representada por 
_________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º ___________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 

 

a) Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

b) Lei Federal nº 10.520/2002; 

c) Decreto nº 3.555/2000; 

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita 

e) Lei Complementar nº101/2000; 

f) Lei Complementar 123/2007 

g) Decreto Municipal nº 038/2017 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 – Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos: 

 
DOTAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA xxxxxx – Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos - PMSR 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO 

3.1 – O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS DIVERSOS SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, dentro das 
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n.º 000/2019, na Ata de Registro de Preços n.º _______ e anexos que 
fazem parte deste instrumento independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 – O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos 
diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições 
constantes no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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5.1.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou equivalente 
5.1.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.1.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais. 
5.1.4 Os itens serão recebido por servidor responsável designado pela administração. 
5.1.5 Exigir do Contratado que mantenha as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato. 
5.1.6 Compete ao servidor designado pela administração, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos itens, bem 
como as expedições das autorizações de fornecimento, competindo-lhes, ainda, atestar as Notas Fiscais/Faturas para fins 
de pagamento. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 
mesmas descritas neste termo de referência; 
5.1.7 Na falta do produto cotado pela Licitante vencedora, a mesma fica obrigada a entregar outro produto similar, ainda que 
de preço superior, sem qualquer ônus adicional para o “CONTRATANTE”. 
5.1.8 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

5.2 – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I – Termo de Referência do instrumento convocatório 

5.2.2. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante; 

5.2.3. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega do 

objeto. 

5.2.4.  Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado.  
5.2.5. Substituir no prazo de cinco dias, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
5.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante.  
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.  
5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação.  
5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
5.2.10. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
5.2.11.  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, 
conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste Termo.  

6.2 – A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ __________________ pela entrega total do objeto licitado 
de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato; 
6.3 – A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de 
Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. 
6.4 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal, 
Estadual e Municipal; 
6.5 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas 
estabelecidas neste Contrato; 
6.6 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de 
inadimplência contratual; 
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6.7 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 
6.8 -  A  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem 
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos; 
6.9 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a 
legislação vigente; 
6.10 – O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação 
de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do FORNECEDOR, 
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa – ou outras equivalentes, na 
forma da Lei – expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente; 

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão 
Negativa de Débito; 

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF - 
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

6.11 – o pagamento será efetuado por ordem bancária – crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta 
de preços final.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

7.1 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exercício financeiro, com validade e eficácia legal após a publicação 
de seu extrato na imprensa oficial.  
7.2. Os materiais de licitados deverão ser entregues na Secretaria de Infraestrutura em 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data da 
solicitação, com a respectiva comprovação de emissão do empenho pela contratada. 
7.3. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos os itens 
fornecidos.  
7.4. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos mesmos, sendo 
todos entregues em perfeito estado.  
7.5. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material entregue avariado ou impróprio ao uso a que 
se destina.  
7.6. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro 
local previamente determinado pela mesma, mediante solicitação. 
 
7.7 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

 

8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim 

considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) advertência  

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será 

considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito. 

8.3 - a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e 

atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses: 

8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante 

vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao 

CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste 

Contrato: 

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

b) subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente 

justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação; 

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei nº 8.666/93, 

aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo 

as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como 

também o constante no Edital; 

10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa 

e devidamente justificada pela Contratante; 

10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da 

execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja; 

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza 

os seus devidos e efeitos legais. 

 

 

Santa Rita, ___ de ___________ de 2019. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA 

PREFEITO 
 
 
 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:   1) ______________________________                        2) ______________________________ 

   CPF nº                                                              CPF nº 
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